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Informações sobre o eSocial 

 
 
Sistema Folha Folli versão atual do eSocial 2.5. 

 
Convivência de versões 2.5 e S-1.0 
 
Eventos S-2190 e S-2200, conforme NO S-1.0 01/2021 Rev. 06/07/2021 
O evento S-2200 original (indRetif=1) deve ser enviado na mesma versão do leiaute que o evento S-2190 do 
respectivo vínculo. JUSTIFICATIVA: O evento S-2190, na versão S-1.0, recebe informações adicionais que não 
constavam na versão 2.5. Estas informações permitem que algumas validações sistêmicas se baseiem apenas no S-2190, 
assim sendo é necessário manter a versão nos dois eventos sob pena de comprometer os interrelacionamentos previstos 
no eSocial. 
Portanto o envio dos eventos S-2190 e S-2200 devem ser feitos apenas pelo sistema Folha Folli e não no portal do 
eSocial. 

Nota Orientativa v. S-1.0 nº 01/2021 - Rev. 06/07/2021 - Convivência de versões 2.5 e S-1.0 
 
 
 
Eventos S-2230, S-2299 e S-2399 
Com o fim de vigência de um motivo da Tabela 18 (Motivos de Afastamento) ou da Tabela 19 (Motivos de Desligamento) 
o usuário fica impedido pelo sistema de lançar um evento de Afastamento Temporário (S-2230), de Desligamento (S-2299) 
ou de Término de TSVE (S-2399) que tenha data de ocorrência posterior à data fim de vigência daquele motivo. Cabe 
observar, contudo, que no caso dos afastamentos, a validação do eSocial é feita apenas no evento de início do afastamento 
(ou início e término quando informados conjuntamente). 
Estas tabelas serão atualizadas de forma gradativa em nosso sistema. 

Nota Orientativa v. S-1.0 nº 06/2021 - Orientações sobre a vigência dos itens de tabela do eSocial na transição de versões 

do leiaute 
 
 
 

Mantenha-se atualizado sobre o eSocial em https://www.gov.br/esocial/pt-br 
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Informações sobre o eSocial 
 
 

Empregadores Pessoas Físicas do 3º Grupo – Eventos Periódicos 
Para os Empregadores Pessoa Física (exceto doméstico) e Produtor Rural PF a partir de 19/07/2021 inicia-se a 

obrigatoriedade do envio dos eventos periódicos (Folha de Pagamento: Eventos S-1200, S-1210 e S-1299 de todo o mês 
de julho/2021). 

Os eventos de desligamento enviados até o dia 16/07/21 serão transmitidos sem o grupo de verbas rescisórias. 

Nesse caso, esses eventos deverão ser retificados a partir do dia 19/07/21, para fazer constar as informações de verbas 

rescisórias.  

 

3º Grupo - DCTFWeb  

A DCTFWeb para o 3º grupo será obrigatória a partir de OUT/2021, conforme cronograma do eSocial. 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/cronograma-de-implantacao 

 

 

Implantação do eSocial Simplificado v.S-1.0 

A implantação da nova versão, que estava prevista para o dia 17/maio/21, foi reprogramada para 19/julho/21. Confo rme  

NO S-1.0 no. 01/2021 o período de convivência entre as versões 2.5 e S-1.0 é de 19/07/2021 a 09/03/2022. (Nota 

Orientativa S-1.0 nº 01/2021). 

Durante esse período, poderão ser enviados ao eSocial eventos em quaisquer das versões: a nova S-1.0 ou a atual 2.5. 

 

No momento vamos continuar enviando na versão atual: 2.5.  

 

Com este período de convivência, alguns eventos serão descontinuados. Um deles: 

Evento S-1250 - Conforme descrito na Nota Orientativa S-1.0 nº 01/2021, item 3, o evento S-1250 (versão 2 .5 ) p o d erá  

ser recebido com período de apuração até 06/2021 e somente até o dia 20/07/2021. A partir de 21/07, as in fo rma çõ e s 

contempladas no S-1250 passam a ser enviadas exclusivamente pelo evento R-2055 na EFD-Reinf. 

 

Mantenha-se atualizado sobre o eSocial em https://www.gov.br/esocial/pt-br 

 

Equipe Folli 

Ju/21 

 

 

https://www.gov.br/esocial/pt-br/acesso-ao-sistema/cronograma-de-implantacao
https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/manuais/nota-orientativa-s-1_0-01_2021-rev-06-07-2021.pdf
https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/manuais/nota-orientativa-s-1_0-01_2021-rev-06-07-2021.pdf
https://www.gov.br/esocial/pt-br/documentacao-tecnica/manuais/nota-orientativa-s-1_0-01_2021-rev-06-07-2021.pdf


 

 
              eSocial 

          Cronograma 
 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Lino de Almeida Pires, 973  - São Paulo – SP  Tel: (11) 4780-3737 - e-Mail: suporte@folli.com.br - www.folli.com.br 

ANEXO ÚNICO 
CONSOLIDAÇÃO DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO ESOCIAL 

FASES (art. 3º) GRUPOS (art. 2º) 
PORTARIA CONJUNTA 
SEPRT/RFB/ME Nº 71, 

DE 29/06/2021 
1º GRUPO 2º GRUPO 

3º GRUPO 
pessoas 
jurídicas 

3º GRUPO 
pessoas 
físicas 

4º GRUPO 

1ª FASE 
Eventos tabelas 08/01/2018 16/07/2018 10/01/2019 10/01/2019 

21/07/2021 
(a partir das oito 

horas). 
O prazo final para 

envio do  S-1010 é até 
o início da 3º fase de 

implementação. 

2ª FASE 
Eventos não 
periódicos 

1º/03/2018 10/10/2018 10/04/2019 10/04/2019 
22/11/2021  

(a partir das oito 
horas) 

3ª FASE 
Eventos periódicos 1º/05/2018 10/01/2019 10/05/2021 

19/07/2021 
(a partir das oito 

horas) 

22/04/2022 
 (a partir das oito 

horas) 

4ª FASE 
Eventos de SST 

13/10/2021 
(a partir das oito 

horas) 

10/01/2022 
(a partir das oito 

horas) 

10/01/2022 
(a partir das 
oito horas) 

10/01/2022 
(a partir das oito 

horas)* 

11/07/2022 
 (a partir das oito 

horas) 

 
*O empregador doméstico fica obrigado ao envio do evento S-2210 do leiaute do eSocial a partir dessa 
data. 

 
 


